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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOMATEUSDO MARANHÃO

Procdradoria Geraldo Município
CNPJ N°06.019.491/0001-07!

:

A Senhora
Carla Dayane Macedo de Oliveira
PregoeirajMunicipal
Modalidade:Pregão Presencial
Processo n°172830-06/2018
Origem: F regoeira Municipal

Assi nto: Análise das Minutas de Edital e Contrato visando a Contratação de Empresa
Especializada Para Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar, Higienização e
Conservai ão da Unidade Hospitala e Unidades Básicas de Saúde- UBS do Município de

São Mateus do Maranhão -MA.

Ementa:
Aná ise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de Pregão Presencial, o qual

tem por objeto Contratação de Empresa Especializada Para Prestação de Serviços de
Limpeza I lospitalar, Higienização e Conservação da Unidade Hospitalar e Unidades Básicas
de Saúde - UBS do Munic ípio de Sao Mateus do Maranhão- MA, pelo tipo de menor preço
por item. Certame licitatófio apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadí s as alterações oosteriores.

egão é uma modalidade de licitação pública destinada a contratos de aquisição de
de prestação de serviços ambas consideradas comuns, cujo julgamento das
antecede a fase de habilitação, admitindo que os licitantes de melhor

ão renovem as suas proppstas oralmente.

P
bens, ou
propostas
classificaÿ

C jnstam dos presentes autos a Solicitação para Contratação com descrição dos
produtos, estimativa de preços, bem como a informação referente à rubrica orçamentária
para contratação em tela.*

As Minutas de Edital e Coniratoforam encaminhadas para análise jurídico-formal.

I-RELA'ÓRIO

38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
ssoria Jurídica, nesta data, para análise das minutas de

Er i conformidade ao artigo
processo em epígrafe, a esta Asse
edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo arocesso, autorização para contratação, devidamente
assinada, onde se evidencia a disponibilidade orçamentária conforme Art. 14 da Lei n°
8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, citou os créditos e despesas e
onde, igualmente se verifica a exiístência de créditos orçamentários para cobertura desta,
atestado pelo Setor de Contabilidade. Apensou minutas do edital e contrato de Pregão
Presencial com respectivos anexos para análise e parecer deste órgão jurídico.

É relatório.

PRAÇADA MATRIZ, I J° 42,CENTRO-SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA le Ardgão
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II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI da
Lei Maior, duando desuas.comprase licitações, realização de obras e serviços, está adstrita
ja procedimento de licitação pública que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do
iobjeto ou £erviço que propõe adqifirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,

jobservada,em todo caso,a isonomic entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37- A Administração Pública direta e indireta de qualquer
dos Poderesÿ da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também
ao seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucionaln°19/98).

i

m
i

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serv'ços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências ce qualificação técnica e económica indispensáveis
a garantia dó cumprimento dasobrigações.

Aásim, coube a Lei de Licitações n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se otservam as modalidades em que estas podem ocorrer,
tipos, suas inexigibilidadeá ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convénios.
iDentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Presencial.f

Cpnfigura-se o pregão como uma modalidade licitatória que significa adotar um
-novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio
da isonomia.

Essa é uma modalidade de licitação que consiste em um procedimento ordenado
por princípios e finalidades. O que irá diferenciar essa modalidade das demais é a
estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis
participantès.

A modalidade licitatória em questão confere aos interessados de um determinado
iramo de fc rnecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais
Idevem apresentar os requisitos mín mos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória,
Iconforme írtigo 4o, Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital
iao qual sewincula a respectiva modslidade licitatória, verbis:

I Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação
dosinteressados e observará as seguintes regras:

42,CENTRO-SÃO MATEUSDO MARANHÃO/MAPRAÇADA MATRIZ,N°
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jrovação das minutas, propondo o retorno do processo
para as providências decorrentes.

Diante do exposto, opino pela a
à Comissão Permanente de Licitaçãc

= O PARECER,

teus do Maranhão-MA,23dejulho 2018.São
tf
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